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PROCESSO Nº 70020710224 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

OBJETO: LEI MUNCIPAL DE CERRITO

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
PROPONENTE: 3ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

                            RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: ALMIRO DOS SANTOS E MUNICÍPIO DE CERRITO

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Cerrito. Lei municipal que fixa a remuneração dos vereadores do Município de Cerrito para a Legislatura 2001/2004 e dá outras providências. Afronta às disposições constitucionais constantes dos artigos 29, VI, e 29–A da Constituição Federal. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na apelação interposta por ALMIRO DOS SANTOS da sentença que, nos autos da ação ajuizada contra o Município de Cerrito, julgou improcedente a demanda, na qual pleiteava o pagamento das diferenças a título de subsídios que teriam sido pagos a menor no período de 2001 até 2004.

O Ministério Público da comarca de origem opinou (fls. 96-7) pelo conhecimento do apelo, e, no mérito, pelo seu improvimento.

Após, foram os autos remetidos ao Tribunal de Justiça para exame do recurso e, nesta fase processual, o representante Ministerial junto à Terceira Câmara Cível manifestou-se pelo improvimento da apelação e, por conseqüência, pela confirmação integral do ato decisório

A 3ª Câmara Cível suscitou o presente incidente.

Vieram os autos.

É o relatório.

2. Pondera a Corte suscitante que “... a LM n.º 204/2000 entra em conflito com os artigos 29, VI e 29-A, da CF, posto que ao determinar o reajuste de forma diversa à norma constitucional, extrapolando os limitadores ali contidos, conduziu ao entendimento de que a lei padece de eiva de inconstitucionalidade.”
Importante destacar, relativamente aos vereadores, que é na Constituição Federal, mais precisamente nos artigos 29, VI e VII, 29-A, I, e 37, X, que o montante e a revisão dos respectivos subsídios encontram seu fundamento. Assim, cabe à Câmara de Vereadores estabelecer o devido valor em reais ou em percentual ou fração incidente sobre os subsídios dos deputados estaduais, atendidos os limites constitucionais e legais (conforme DIÓGENES GASPARINI, em Fixação e Revisão dos Subsídios do Vereador, publicado em Boletim de Direito Municipal n.º 5, 2003, p. 299/316). 

Em síntese: para os vereadores, há a limitação percentual com base nos vencimentos dos deputados estaduais, variando de acordo com a população do Município (art. 29, VI), respeitado o comprometimento máximo de 5% da receita orçamentária com o pagamento respectivo (art. 29, VII). E, ainda, o total da despesa do Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os limites trazidos no art. 29-A da Constituição Federal.

Existe, ainda, requisito imposto pela Constituição Estadual: o princípio da anterioridade (art. 11), o qual estabelece que os subsídios dos vereadores, entre outros, devem ser fixados pela Câmara de Vereadores em cada legislatura para a subseqüente. 

Como exceção, tão-somente é admitida a reposição de perda remuneratória decorrente da desvalorização da moeda. E isso porque, a contar da E. C. n.º 19/98, os servidores e os agentes políticos têm direito à revisão geral anual de seus vencimentos e subsídios, por força de um comando constitucional de obediência obrigatória.

Examinada a Lei nº 204/2000 do Município de Cerrito sob tal ordem de parâmetros, forçoso reconhecer a inconstitucionalidade dos §§ 2º e 3º de seu artigo 2º, consoante apontado pela Câmara suscitante do incidente.

Conforme destacou o parecer Ministerial inserto às fls. 101-104, o cálculo realizado pelo setor contábil do Município (fl. 45) – que não restou impugnado – demonstra que o pagamento reclamado afrontaria as balizas fixadas pelos artigos 29 e 29-A da Constituição da República. No mesmo sentido a fundamentação do arquivamento de inquérito civil instaurado para apurar a adequação aos referidos limites constitucionais (fls. 47-59).

Doutra parte, forçoso reconhecer que o pagamento aos Vereadores do acréscimo remuneratório concedido pela Lei Municipal nº 244/2001, por força do teor do § 2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 204, afronta o princípio da anterioridade fixado pelo artigo 11 da Constituição Estadual, que exige a fixação dos subsídios para a legislatura subseqüente. 

E não calharia argumentar que a referência a “reajuste na mesma data e índice em que forem reajustados os vencimentos dos servidores do Município” estaria a indicar que o dispositivo trata de revisão geral anual. Além de o reajuste concedido pela Lei Municipal nº 244/2001 ser percentualmente superior ao maior índice de variação inflacionária verificada no período, o que já estaria a indicar que de revisão geral não se cuida, o exame do § 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 204/2000 permite concluir, forçosamente, quando refere a “reajustamentos diferenciados” e “média ponderada dos percentuais incidentes”, que não versa o § 2º sobre revisão geral anual, cuja natureza exige unicidade de percentual de reajuste para todos os servidores de todos os Poderes.

Ao estabelecer verdadeiro “gatilho” extensivo de todo e qualquer acréscimo de remuneração concedido aos demais servidores públicos municipais, o referido § 2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 204/2000 não se coaduna com a ordem constitucional posta. 

Não bastasse, ainda que se tratasse de revisão geral anual (do que patentemente não se cuida), incidiria o obstáculo reconhecido por esta Egrégia Corte por ocasião do julgamento do recurso de apelação de nº 70004949301
, qual seja, o de que legislação concessiva de reposição à remuneração de agentes políticos poucos meses após reajustados os subsídios fere os princípios da razoabilidade e moralidade.  

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido da procedência do incidente de constitucionalidade suscitado, tudo nos termos e na forma do acima realçado.

Porto Alegre, 21 de agosto de 2007.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.

CBB/ACCP/FLW/ARG
� AÇÃO POPULAR - FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - AUTONOMIA MUNICIPAL A AFASTAR O PRETENDIDO CONTROLE JUDICIÁRIO - IRRELEVÂNCIA DE A LEI HAVER SIDO PROMULGADA APÓS O PLEITO, UMA VEZ PROPOSTA E APROVADA ANTES DAS ELEIÇÕES - ATO QUE NÃO CONFLITA COM O DISPOSTO NO ART.28 DA LOM - POSSIBILIDADE DE A LEI PREVER O REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS NA MESMA LEGISLATURA, SEM IMPLICAR EM AUMENTO, APLICADO ÍNDICE IDÊNTICO AO CONCEDIDO AOS SERVIDORES A ESSE TÍTULO - LEIS CONCESSIVAS DE REAJUSTES DOIS MESES APÓS O INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS SUBSÍDIOS FEREM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA MORALIDADE. Apelo parcialmente provido. (Apelação Cível Nº 70004949301, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 12/02/2003).
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